
Projudi - Processo Eletrônico do Judiciário do Roraima

Início Ações 1º Grau Ações 2º Grau Parecer Citações Intimações Audiências Sessões 2º Grau Buscas Estatísticas Outros

Informações Gerais Informações Adicionais Partes Movimentações Apensamentos (0) Vínculos (0)

Operação realizada com sucesso. Protocolo:

2840058720200911170048

Processo 0801275-27.2019.8.23.0047   -   (399 dia(s) em

tramitação)

Classe Processual: 7 - Procedimento Ordinário

Assunto Principal: 9597 - Seguro

Nível de Sigilo: Público

1107 registro(s) encontrado(s), exibindo de 1 até 107

Realces

Realçar
Movimentos

de:
 Magistrado    Servidor    Advogado    Membro MP    Defensor    Procurador    Outros    Audiência   

Ocultar
Movimentos:

 Inválidos    Sem Arquivo    Hab. Provisória   

Filtros

Movimentado Por: Advogado Defensor Público Entidades Remessa Magistrado Procurador Servidor

Sequencial(Intervalo):    ao       Data do Movimento(Período):  à   

Descrição:

Seq. Data Evento Movimentado Por

107 11/09/2020 17:00:48

JUNTADA DE PETIÇÃO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

Cumprimento de intimação - Referente ao evento JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (26/08

/2020)

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

107.1 Arquivo: Petição
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO
2634670RECURSODEAPELACAO01.pdf   Público

107.2 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2634670RECURSODEAPELACAOAnexo02.pdf
  Público

107.3 Arquivo: DOCS
Ass.: JOAO ALVES BARBOSA

FILHO 2634670RECURSODEAPELACAOAnexo03.pdf
  Público

106 07/09/2020 00:02:39

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de MISAEL CARLOS DA SILVA) em 08/09/2020 com

prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 102) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO

(26/08/2020) e ao evento de expedição seq. 104.

SISTEMA CNJ

105 28/08/2020 10:04:50

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A) em 28/08/2020 com prazo de 15 dias úteis *Referente ao evento (seq. 102)

JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (26/08/2020) e ao evento de expedição seq. 103.

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO

Procurador

104 27/08/2020 08:06:58

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de MISAEL CARLOS DA SILVA com prazo de 15 dias

úteis - Referente ao evento (seq. 102) JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO (26/08/2020)

Luciana de Freitas Pereira da Silva - SJRI

Analista Judiciária

103 27/08/2020 08:06:58

EXPEDIÇÃO DE INTIMAÇÃO

Para advogados/curador/defensor de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

S/A com prazo de 15 dias úteis - Referente ao evento (seq. 102) JULGADA PROCEDENTE

A AÇÃO (26/08/2020)

Luciana de Freitas Pereira da Silva - SJRI

Analista Judiciária

102 26/08/2020 17:11:54 JULGADA PROCEDENTE A AÇÃO
Liliane Cardoso

Magistrada

101 20/08/2020 22:16:37
CONCLUSOS PARA SENTENÇA

Responsável: Liliane Cardoso

ALEXANDRE DE JESUS TRINDADE -

DAPG - SJRI

Analista Judiciário

100 18/08/2020 00:10:18

DECORRIDO PRAZO DE PERITO ILDERSON PEREIRA SILVA

(Para Perito ILDERSON PEREIRA SILVA *Referente ao evento (seq. 74) AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO REALIZADA (26/06/2020) e ao evento de expedição seq. 77.

SISTEMA CNJ

99 17/08/2020 15:31:56

JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE

Cumprimento de intimação - Referente ao evento PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (28/07/2020)

PAULO SERGIO DE SOUZA

Advogado

98 08/08/2020 00:02:26

LEITURA DE INTIMAÇÃO REALIZADA

(Pelo advogado/curador/defensor de MISAEL CARLOS DA SILVA) em 07/08/2020 com

prazo de 5 dias úteis *Referente ao evento (seq. 91) PROFERIDO DESPACHO DE MERO

EXPEDIENTE (28/07/2020) e ao evento de expedição seq. 93.

SISTEMA CNJ

97 06/08/2020 00:03:51

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A

(P/ advgs. de Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A *Referente ao

evento (seq. 91) PROFERIDO DESPACHO DE MERO EXPEDIENTE (28/07/2020) e ao

evento de expedição seq. 92.

SISTEMA CNJ

DECORRIDO PRAZO DE SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO
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2634670‐ C3/ 2019‐04418/ INVALIDEZ 

 

EXMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RORAINOPOLIS/RR 

  

  

Processo n. 08012752720198230047    

  

  

                                        SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas seguradoras 

previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representadas, por seus advogados que 

esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove MISAEL CARLOS DA 

SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à presença de V. 

Ex.ª,  apresentar  seu RECURSO DE APELAÇÃO, o que  faz  consubstanciado nas  razões  anexas,  requerendo  seu 

regular processamento e ulterior envio à Câmara Cível. 

    

  

   

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RORAINOPOLIS, 1 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451‐A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101‐B ‐ OAB/RR 
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PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE RORAINOPOLIS / RR 

Processo n.º 08012752720198230047 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: MISAEL CARLOS DA SILVA 

       

RAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

Insta  ressaltar  a  PRESCRIÇÃO  da  pretensão  da  Apelada,  a  qual  inobservou  a  regra  do  art.  206,  §3º,  IX, 

chancelada pelo verbete sumular nº 405, do STJ. 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO  

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 

preceitua artigo 206,  §  3º,  IX,  do Código Civil1,  sendo este  prazo  ratificado pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça 

desde 2009 através da Súmula 4052.  

Merecedor de destaque o Verbete Sumular nº 229 do Superior Tribunal de Justiça, o qual assevera que o pedido 

administrativo suspende o prazo prescricional. Logo, temos que a retomada do prazo prescricional se dá com a 

negativa do pedido administrativo, pois este que dá fim à suspensão daquela contagem. 

Assim, por certo, tratando‐se o pedido administrativo de uma causa suspensiva do prazo prescricional, o lapso 

transcorrido entre a data da ciência inequívoca (acidente) e o início da causa suspensiva (pedido administrativo) 

deve ser considerado para fins de somatório ao prazo verificado após cessada a suspensão. 

Deste modo,  verificou‐se no  caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Apelante ao 

recebimento do Seguro, considerando que o acidente ocorreu na data de 19/06/2016, ao passo que o pedido 

administrativo ocorreu no dia 22/03/2018, conforme pode se comprovar através de simples análise do processo 

administrativo, transcorrendo entre os dois marcos, o prazo de 12 dias. 

Após, a data da negativa do pleito administrativo, ou seja, o  fim da causa suspensiva, que se deu na data de 

04/04/2018, temos que a data de ajuizamento da ação ocorreu no dia 08/08/2019. 

 

 
1
  Art.  206  Prescreve: 

§  3ºEm  3  (três)  anos: 
IX ‐ a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

2
 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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Em 04/04/2018, a Ré encaminhou carta de negativa, e assim, após esta data, o prazo prescricional voltou a fluir, 

encerrando‐se em 01/07/2019. 

Carimbo com data do recebimento dos documentos pela Seguradora: 

 

 

Carta negativa: 

 

Dessa forma, tendo em vista que a suspensão do prazo se deu por 12 dias, e que ação foi ajuizada somente em 

08/08/2019, a mesma foi intentada após o término do prazo prescricional. 

Por certo, deve ser considerado o prazo transcorrido ANTES da causa suspensiva, que será somado ao tempo 

verificado  APÓS  cessada  aquela  hipótese  e  conforme  se  comprova  na  documentação  acostada  aos  autos,  a 

pretensão da Recorrida se fulminou em 11/01/2006.  

Destarte, pugna‐se pela reforma da n. Sentença, por estar absolutamente prescrita a pretensão da Apelante. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Destaca‐se que o caso em tela não comporta o afastamento da prescrição em razão da aplicação da súmula 278 

do  STJ,  visto  que,  em  situação  diametralmente  oposta  do  que  é  alegado,  percebe‐se  pelos  documentos  dos 

autos, que a vítima não submeteu‐se a tratamento permanente e contínuo com vistas à recuperação da lesão 

acometida em virtude do acidente3. 

 
3xSTJ,  A.I  nº  1.375.362  –  MT,  Relator  Ministro  Raul  Araújo,  julgamento  30/11/2011  “RECURSO  DE  APELAÇÃO  ‐  DECISÃO  MONOCRÁTICA  ‐

RECONHECIMENTO DE  PRESCRIÇÃO  –  SEGURO OBRIGATÓRIO  (DPVAT)  ‐  SÚMULA Nº  405  DO  STJ  ‐  PRAZO  DE  03  (TRÊS)  ANOS  ART.  206,  §  3º,  IX,  DO 

CC/2002 ‐ SÚMULA Nº 297 DO STJ ‐ INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO ‐PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL ‐ 
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Corroborando  com  o  alegado,  somente  são  juntados  na  exordial  documentos  médicos  da  época  em  que  o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar  laudos que comprovem que este  ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez. 

Imperioso ressaltar que o simples  fato da parte Apelante ter se submetido a uma nova perícia, não pode dar 

ensejo à renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de 

cobrança  de  seguro  DPVAT,  imprescritível,  mormente  por  estar  em  discussão  indenização  por  invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes  para  que,  qualquer  indivíduo  ajuíze  demandas  no  judiciário  com  sua  pretensão  prescrita, 

bastando apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega a parte Apelante, somente após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado 

conta do verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta,  irremediável o afastamento da súmula 278 do STJ, 

haja vista a carência probatória do tratamento contínuo4, razão pela qual merece reforma a r. sentença. 

  

CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência 

desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz “a 

quo”, dando provimento ao presente recurso. 

Ex Positis, requer seja acolhida a prejudicial de mérito arguida na presente peça recursal, com a consequente 

extinção do feito com resolução do mérito, nos termos do art. 485, V, CPC, haja vista a Prescrição da pretensão 

da Apelada. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

RORAINOPOLIS, 1 de setembro de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RR 451‐A 

 

 

SIVIRINO PAULI 

101‐B ‐ OAB/RR 

  

 
IMPOSSIBILIDADE  DA  PRESCRIÇÃO  FICAR  DEPENDENTE  DE  AÇÃO  POTESTATIVA  DA  VÍTIMA  –  VONTADE  DE  SE  SUBMETER  OU  NÃO  AO  EXAME  – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 

4
PROCESSO CIVIL‐ APELAÇÃO ‐ AÇÃO DE COBRANÇA ‐ DPVAT‐ ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO OCORRIDO EM 07 DE JUNHO DE 2008 ‐ INÍCIO DA CONTAGEM 

DO PRAZO PRESCRICIONAL ‐ DATA DO FATO ‐ PRAZO TRIENAL OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO ‐ RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO. 1. Deve‐se aplicar ao 
caso em análise o prazo prescricional previsto para o seguro de responsabilidade civil obrigatório.2. Ausente a comprovação de tratamento continuado da 

debilidade física ou o pagamento administrativo, a contagem do prazo prescricional tem início a partir da data do fato.3. Entre a data de propositura da 

ação e o fato, passaram‐se quase 04 (quatro) anos. De acordo com o novo Código Civil, portanto, deve ser aplicado ao caso em tela o prazo de 3 (três) 

anos, constante no art. 206, § 3º, IX do novo Código Civil, restando configurada a prescrição.4. Recurso a que se dá provimento. 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                       JOÃO  ALVES  BARBOSA  FILHO,  brasileiro,  casado,  advogado  inscrito  na  OAB/CE  27.954‐A,  JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS,  brasileiro,  solteiro,  advogado,  inscrito  na OAB/  RJ  sob  o  nº  144.819;  JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro,  casado, advogado  inscrito na OAB/ RJ  sob o n.º 152.629  substabelecem, com reserva de  iguais, na pessoa do 

advogado SIVIRINO PAULI, inscrito na 101‐B ‐ OAB/RR os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER 

DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  nos  autos  de  Ação  de  Cobrança  de  Seguro  DPVAT,  que  lhe move MISAEL 

CARLOS  DA  SILVA,  em  curso  perante  a  ÚNICA  VARA  CÍVEL  da  comarca  de  RORAINOPOLIS,  nos  autos  do  Processo  nº 

08012752720198230047. 

  

Rio de Janeiro, 1 de setembro de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO ‐ OAB/RR 451‐A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA ‐ OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO‐ OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS ‐ OAB RJ 144.819 

  

  

  

  

   



GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

GUIA DE ARRECADAÇÃO JUDICIÁRIA

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA
Órgão: CNPJ: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:

Comarca: Nº G.A.J: Valor da Causa:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Processo:

FUNDO ESPECIAL DO PODER JUDICIÁRIO DE RORAIMA

Órgão: Agência: Conta: Valor do Documento: Vencimento:CNPJ:

Comarca: Nº G.A.J: Processo:

Contribuinte: CPF/CNPJ:

Autenticação Mecânica

Descrição das receitas Valor R$

OBS.:
PAGÁVEL EM QUALQUER AGÊNCIA  BANCO DO BRASIL OU PAP – CORRESPONDENTE BANCO DO BRASIL

Valor da Causa:

CASO A PARTE SEJA AMPARADA POR SIGILO PROCESSUAL, O CONTRIBUINTE DEVERÁ PROVAR, OBRIGATORIAMENTE, 
NO PROCESSO DE ORIGEM DESTE PAGAMENTO, AS INFORMAÇÕES DE QUITAÇÃO DESTA GUIA COM A JUNTADA DE 
COMPROVANTE BANCÁRIO CONTENDO O CÓDIGO DE BARRAS DA GUIA.

05.741.060/0001-89

86690000000-5  48880574106-0  02020091800-9  47200052833-2

86690000000-5  48880574106-0  02020091800-9  47200052833-2

0801275-27.2019.8.23.0047

0801275-27.2019.8.23.0047

01.   APELAÇÃO
02.   Taxa Judiciária II

18/09/2020R$ 48,88

18/09/2020

R$ 48,88

51669-4

51669-4 R$ 48,88

3797-4

3797-4

RORAINÓPOLIS

RORAINÓPOLIS

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro Dpvat S/a

047.20.0052833

09.248.608/0001-04

09.248.608/0001-04

R$ 13.500,00

R$ 13.500,00

05.741.060/0001-89

R$ 30,00

047.20.0052833

R$ 18,88
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:
Seguradora:

Número:
MISAEL CARLOS DA SILVA ARUANA SEGUROS S/A
3180133693 Rorainópolis Invalidez Permanente

19/06/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 04/04/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

TRAUMA DE OMBRO E TORNOZELO ESQUERDO

TRATAMENTO NÃO INFORMADO

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

DOCUMENTAÇÃO NÃO REGISTRA EVIDENCIAS DE SEQUELA QUE CARACTERIZE INVALIDEZ PERMANENTE.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

EDSON L D ANDRADE

52.44121-9

UF do CRM do médico: RJ







Rio de Janeiro, 26 de Março de 2018

Aos Cuidados de:            MISAEL CARLOS DA SILVA

Nº Sinistro: 3180133693

Vitima: MISAEL CARLOS DA SILVA

Data do Acidente: 19/06/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: FRANCISCA SOUSA DO NASCIMENTO

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180133693.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 04 de Abril de 2018

Aos Cuidados de:   MISAEL CARLOS DA SILVA

Nº Sinistro: 3180133693

Vitima: MISAEL CARLOS DA SILVA

Data do Acidente: 19/06/2016

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador FRANCISCA SOUSA DO NASCIMENTO

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180133693), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  19/06/2016. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

C
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